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Segunda Sessão do comité Especializado sobre Migração, Refugiados e Deslocados Internos, 16 – 19 de Outubro de 2017, Kigali, Ruanda.
I. INTRODUÇÃO
1. A Reunião Ministerial do 2° Comité Técnico Especializado da União Africana sobre Migração, Refugiados e Deslocados Internos (CTE-MRI2) teve lugar em Kigali, Ruanda, de 20 a 21 de Outubro de 2017. A mesma teve como tema o seguinte: “Oportunidades de Migração e Livre Circulação de Pessoas em África e Desafios de Mitigação”. 

2. A reunião teve por objectivo analisar e aprovar os seguintes instrumentos, documentos e relatórios:

a) Projecto de Protocolo sobre Livre Circulação de Pessoas, Direito de Residência, e Direito de Estabelecimento em África e seu Roteiro de Implementação;
b) Projecto de Posição Comum Africana (PCA) sobre o Pacto Global para Migração Segura, Ordeira e Regular;
c) Quadro de Política Migratória Revisto e o Seu Plano Decenal de Acção; 
d) Relatório de progresso sobre a Iniciativa da UA do Corno de África relativamente ao Tráfico de Seres Humanos e Contrabando de Migrantes;
e) Projecto de Decisões.  

PARTICIPAÇÃO

3. A 2ª Reunião do Comité Técnico Especializado da União Africana sobre Migração, Refugiados e Deslocados Internos (CTE-MRI 2) contou com a participação 49 Estados-membros, nomeadamente, ARGÉLIA, ANGOLA, BENIM, BOTSWANA, BURQUINA FASO, BURUNDI, CAMARÕES, REPÚBLICA CENTRO AFRICANA, CHADE, COMORES, CONGO, CÔTE D’IVOIRE, DJIBOUTI, REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DO CONGO, EGIPTO, GUINÉ EQUATORIAL, ERITREIA, ETIÓPIA, GÂMBIA, GANA, QUÉNIA, LESOTO, LIBÉRIA, LIBIA, MADACÁSCAR, MALAWI, MALI, MAURÍCIAS, MAURITÂNIA, MARROCOS, MOÇAMBIQUE, NAMIBIA, NÍGER, NIGÉRIA, RUANDA, REPÚBLICA ÁRABE SAHARAWI DEMOCRÁTICA, SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE, SENEGAL, SIERRA LEONE, SOMÁLIA, ÁFRICA DO SUL, SUDÃO DO SUL, SUDÃO, SUAZILÂNDIA, TANZÂNIA, TOGO, TUNÍSIA, UGANDA e ZIMBABWE.  
 
4. Fizeram-se igualmente representar as seguintes CER: IGAD, CEDEAO, EAC, CEEAC e a SADC.

5. Participaram ainda da sessão aberta os seguintes observadores: DELEGAÇAO DA UE junto da UA, GIZ, ICMPD, OIM, ACNUR e OIT.

II. ABERTURA
6. No seu discurso de abertura, S.E. a Srª Minata Samate Cessouma, Comissária de Assuntos Políticos da Comissão da União Africana desejou as boa-vindas a todos os participantes, agradeceu o Governo do Ruanda pela sua hospitalidade no acolhimento da reunião, felicitou os Peritos pela submissão das recomendações à consideração dos Ministros. Ademais, salientou os quatro pontos mais importantes que constituem objecto de análise da sessão do CTE, tendo informado que a Livre Circulação de Pessoas e o Passaporte Africano em África constitui um dos projectos emblemáticos da Agenda 2063 e parte integrante para a materialização da Agenda de Integração da África. Outrossim, reiterou a necessidade de se falar a uma só voz no que tange à abordagem dos desafios da migração irregular no continente, em particular, através da Posição Comum Africana relativamente ao Pacto Global para a Migração e o Quadro de Política Migratória. Concluiu a intervenção manifestando o seu apoio à implementação da Iniciativa do Corno de África sobre o Tráfico de Seres Humanos e Contrabando de Migrantes.  

7. S.E. o Sr. Mohamed Salem Ouid, Ministro dos Negócios Estrangeiros da República Saharawi Democrática e Presidente cessante do 1° CTE sobre Migração, Refugiados e Deslocados Internos manifestou o seu apreço aos Peritos, à Mesa cessante do CTE e à Comissão pelo seu constante empenho para fazer na prossecução da Agenda de migração continental. Sublinhou as realizações do 1° CTE e recomendou veementemente que o CTE deve reunir-se com Comissão antes da Sessão Ordinária do 3° CTE, em 2019. Outrossim, regozijou-se com o novo Presidente do 2º CTE e assegurou-lhe o seu pleno apoio e disponibilidade para dirigir as actividades da Mesa; finalmente, concluiu agradecendo o Governo e Povo do Ruanda pela hospitalidade oferecida a todas as delegações.    

8. S.E. o Sr. Johnston Busingye, Ministro da Justiça e Procurador-Geral proferiu o discurso de abertura, em nome do Governo Ruandês. Seguidamente, deu as boas-vindas a todos os participantes e agradeceu a Comissão da União Africana por ter escolhido o Ruanda como anfitriã da reunião. Relembrou que as fronteiras actuais foram, em grande medida, herdadas da colonização, que balcanizou o continente desconsiderando totalmente os interesses da África. Ademais, senfatizou que a independência política restabelecida do continente constitui uma oportunidade para se abordar colectivamente alguns dos desafios continentais e procurar obter soluções a desafios comuns. Reconheceu as tendências positivas da abertura de vistos pelos países africanos e salientou que os ganhos decorrentes da livre circulação de pessoas são uma realidade e ultrapassaram os desafios inicialmente previstos. O novo Presidente concluiu a sua intervenção recordando que a tarefa que temos pela frente consiste em resolver algumas questões que foram levantadas, apreciar e submeter as conclusões do CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos, e à Conferência da União, em Janeiro de 2018, para aprovação; e finalmente, declarou aberta a Sessão.        

III. QUESTÕES DE PROCEDIMENTO
9. O Presidente cessante do CTE anunciou a nova composição da Mesa, a saber: 

Presidente:				África Oriental: Ruanda 
Primeiro Vice-presidente:	África Ocidental: Mali 
Segundo Vice-presidente: 	África do Sul: Lesoto 
Terceiro Vice-presidente: 	África Central: RCA
Relator: 	África do Norte: Consultas em curso para seleccão do Relator.  

10. O Egipto informou a reunião que as consultas na região do Norte sobre a ocupação do papel de Relator da Mesa da 2ª Sessão deste CTE não chegaram a uma solução consensual. Por conseguinte, foi proposto que o assunto fosse levado à consideração do Conselho Executivo. O presidente solicitou que o Ruanda facilitasse a realização de novas consultas e, no dia seguinte, transmitisse os respectivos resultados.

11. No último dia da reunião, o Ruanda apresentou os resultados das negociações na região do Norte com vista à designação do Relator da Mesa do CTE, tendo referido que o não foi alcançado um acordo e, assim sendo, a questão deve ser submetida ao Conselho Executivo. A reunião aprovou esta recomendação.

12. A Agenda e Programa de Trabalho foram aprovados.

IV. DEBATE DO TEMA: “Oportunidades de Livre Circulação de Pessoas em África e Desafios de Mitigação”
13. A reunião discutiu o tema em epígrafe, tendo constituído a base do debate uma apresentação feita pela Director do Departamento de Assuntos Sociais, Embaixador Olawale I. Maiyegun, na qual referiu que a gestão eficaz da migração pode ser utilizada para melhorar o potencial económico e de desenvolvimento de que a África dispõe. Ademais, apresentou os vários quadros jurídicos e políticos da União Africana, tais como o Quadro de Política de Migração, a Convenção da UA de 2009 para a Protecção e Assistência de Pessoas Internamente Deslocadas em África, como instrumentos que representam a importância que a União Africana atribui à migração no contexto do desenvolvimento. Referiu ainda as várias Decisões da Conferência que conduziram ao desenvolvimento do Projecto de Protocolo sobre a Livre Circulação de Pessoas, Direito de Residência e Direito de Estabelecimento. Neste contexto, o Director enfatizou a necessidade de uma reanálise da questão da segurança relacionada à migração e à circulação, bem como a abordagem do receio dos países de acolhimento de serem sobrecarregados por migrantes irregulares e trabalhadores estrangeiros. O Director concluiu a sua apresentação colocando um conjunto de cinco questões relativas à juventude, protecção, remessas e investimentos da Diáspora e segurança.

14. Durante este segmento, os Ministros partilharam as experiências dos seus países relativamente à gestão da migração e, igualmente, formularam os seguintes comentários e recomendações:

(i) A África deve mobilizar-se para melhorar as condições de vida dos refugiados e dos migrantes dentro e fora do continente, inclusive através de acordos bilaterais, e garantir o respeito pelos direitos humanos e pela dignidade.

(ii) É necessário abordar as causas profundas da migração irregular no continente, de modo a combater o seu impacto no desenvolvimento socio-económico da África; 

(iii) Há necessidade de aproveitar os benefícios da migração e as oportunidades decorrentes da mesma, incluindo o intercâmbio intra-comercial, a aceleração da integração continental, a erradicação da pobreza, a criação de emprego e, por fim, a sua contribuição para o desenvolvimento;

(iv) Sublinhou a importância de abordar as questões de Migração e Refugiados a nível continental e, assim, agradeceu os esforços que estão a ser envidados a nível da União Africana

(v) A África deve demonstrar maior solidariedade e unidade no combate contra a migração irregular, que constituía a causa de mortes trágicas de migrantes nas rotas terrestres e marítimas perigosas;

(vi) Há necessidade de se ter em conta as disparidades nas nossas instituições, em particular as instituições relacionadas com a segurança e os diferentes níveis de desenvolvimento económico que caracterizam os países africanos, na implementação do Protocolo sobre Livre Circulação; e encorajar iniciativas africanas para abordar as disparidades económicas entre os países africanos de modo a permitir um ambiente propício à implementação do Protocolo.

(vii) A estabilidade, a democracia, o desenvolvimento socio-económico e a paz em todo o continente devem continuar a constituir objectivo primordial, à medida que se empreendem esforços no sentido de abordar as questões relacionadas à gestão da migração.

V. ANÁLISE DO RELATÓRIO DA REUNIÃO DE PERITOS DO CTE
15. Numa sessão a porta fechada, o presidente da Reunião do CTE de peritos apresentou o relatório da reunião dos peritos. Na sequência desta apresentação, os Ministros procederam a análise das questões pendentes apresentadas no relatório e formularam as seguintes recomendações:

Relativamente à Livre circulação de pessoas:

16. A reunião analisou as questões pendentes que não foram resolvidas pelos peritos, referentes ao Projecto de Protocolo sobre a Livre Circulação de Pessoas, tendo formulado as seguintes observações e decisões:  

17. Foram expressas três posições principais relativamente ao Artigo 32 sobre “Assinatura, Ratificação e Adesão” e em relação ao Artigo 33 sobre “Entrada em Vigor”: 

(i) A maioria das delegações recomendou que a entrada em vigor do Projecto de Protocolo deve observar o processo normal interno de ratificação, incluindo os requisitos constitucionais. Ademais, a maioria das delegações considerou que são necessárias 15 ratificações para a entrada em vigor deste instrumento.

(ii) Algumas delegações propuseram que se mantivesse a opção da entrada em vigor após a sua aprovação pela Conferência, o que está em conformidade com a decisão da Conferência. 

(iii) Algumas delegações propõem que o Protocolo entre em vigor, a título provisório, após a aprovação em Janeiro de 2018, pela Conferência, definitivamente, após a deposição dos 15 instrumentos de ratificação pelos Estados Membros.[footnoteRef:1]  [1:  Tunísia e Egito registraram reservas sobre esta proposta.] 


18. A reunião observou que os Artigos 32 sobre “Assinatura, Ratificação e Adesão”, 33 sobre “Entrada em Vigor”, nº 5 do Artigo 34 sobre “Alterações e Revisão”, 36 sobre “Suspensão e Retirada”, e 37 sobre “Reservas”, que se encontram entre parênteses na versão preliminar do Protocolo, estão interligados, por conseguinte, devem ser analisados conjuntamente. Além disso, esses Artigos lidam com questões legais e, como tal, devem ser submetidos ao CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos, que é o fórum adequado para analisar e solucioná-las as disposições dos mesmos. 

19. Foi avançada uma proposta segundo a qual deverá se fazer referência à lei nacional na definição do Direito à Residência que consta do Artigo 1º no projecto de protocolo: “Direito de Residência” significa o direito de um cidadão de um Estado-membro residir e procurar emprego noutro Estado-membro que não seja o seu Estado-membro de origem, de acordo com a legislação nacional do Estado-membro de acolhimento ". Não houve objeção à proposta.

20. A Reunião encorajou os Estados-membros a analisar possibilidade de criar uma dinâmica positiva, através do princípio da Geometria Variável para facilitar a livre circulação de pessoas em África. 

Relativamente à Posição Comum Africana (PCA) sobre o Pacto Global Relativo à uma Migração Segura, Ordeira e Regular 

21. A Reunião aprovou a Posição Comum Africana Relativa ao Pacto Global sobre Migração Segura, Ordeira e Regular e recomendou a sua submissão à próxima sessão da Conferência para aprovação.

Quadro De Políticas De Migração Para África (QPM) 2018-2030

22. A reunião aprovou o QPM e o respectivo Plano de Acção

23. A Reunião tomou nota do relatório de actividades sobre a iniciativa da UA do Corno de África relativa ao Tráfico de Seres Humanos e Contrabando de Migrantes, tendo recomendado que o mesmo seja submetido à próxima sessão da Conferência. Outrossim, recomendou-se que a CUA e o Estados-membros apoiassem esta iniciativa. 

VI. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PROJECTO DE DECISÕES E RECOMENDAÇÕES 

24. A reunião aprovou o projecto de Decisões e Recomendações de Kigali e adoptáram-no com emendas que serão reflectidas na decisão anexa ao presente relatório. 

VII. DIVERSOS

25. A Nigéria, com apoio da Gâmbia, propôs a realização de uma sessão especial do CTE em 2018, para analisar o projecto de Protocolo à Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos sobre a condição de apatrídia e o direito a nacionalidade, e operacionalização da Agência Humanitária Africana. Os Ministros acolheram esta proposta com agrado.

26. A delegação da Somália solicitou a partilha de experiências no domínio de documentos de viagem. A reunião tomou nota do pedido. 

27. A delegação Líbia informou a reunião sobre a situação actual na Líbia em relação ao grande número de migrantes africanos no país. A delegação enfatizou a necessidade de apoio à luz do Acordo de Skhirat. A reunião expressou apoio aos esforços da Líbia com vista à restauração da paz e a segurança e solicitou à Comissão da União Africana que trabalhasse com as autoridades da líbias e os países africanos de origem dos migrantes para facilitar o seu retorno seguro, digno e ordenado.
 
VIII. DATA E LUGAR DA 3ª SESSÃO DO CTE
28. A reunião acolheu a oferta da República da Gâmbia de acolher a 3ª Sessão do CTE, em 2019, numa data e lugar por acordar mutualmente.  

IX. SESSÃO DE ENCERRAMENTO 

29. Nas suas observações finais, a Comissária para os Assuntos Sociais destacou as contribuições de todos os documentos relevantes aprovados pelo CTE na abordagem de migrações irregulares. Ademais, agradeceu a todos os participantes por se fazerem presentes na Segunda Sessão do Comité Técnico Especializado e felicitou o governo e o povo do Ruanda pela sua hospitalidade. Outrossim, prestou homenagem especial ao Ruanda e à Nigéria pela sua política progressista de emissão de vistos para os africanos. Para terminar, agradeceu o papel da Comissão pela organização excelente das reuniões e dos parceiros pela sua contribuição e apoio.
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